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II – DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições estarão abertas no período de 27/7 a 10-08-

2015, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h às 18h, 
exclusivamente na Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica, da Academia de Polícia, 
localizada na Praça Professor Reynaldo Porchat, 219, Cidade 
Universitária, São Paulo – SP, CEP 05508-100 (ala J, sala 07), 
respeitada a ordem de chegada.

2) As inscrições serão requeridas mediante preenchimento, 
pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
no local de inscrição e no sítio intranet da Polícia Civil, bem 
como podem ser enviadas via fax-simile pelo número (11) 
3468-3384, e deverão conter obrigatoriamente a autorização da 
autoridade superior, sob pena de indeferimento.

3) No ato da inscrição deverão ser anexados: atestado 
médico de capacidade física e mental, bem como a cópia 
reprográfica da Carteira de para uso de arma de fogo no nível 
Operacional – OP III.

4) Caso a inscrição seja feita via fax, os originais da ficha 
de inscrição e do(s) atestado(s) médico de capacidade física e 
mental deverão ser apresentados no primeiro dia do curso.

5) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos 
Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
publicará a listagem dos candidatos inscritos e dos que tiveram 
inscrições indeferidas, indicados os motivos do indeferimento.

III – DAS REGRAS GERAIS DO CURSO
1) CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM SOBREVIVÊNCIA POLI-

CIAL - Turma 02/2015, contará com uma carga horária de 104 
horas/aula e realizar-se-á, no período de 17/8 a 30-08-2015, das 
09h às 17h, sendo na primeira semana de segunda a sábado e 
na última, de segunda a domingo.

2) O Curso de Especialização em Sobrevivência Policial 
objetiva a capacitação do policial civil para uma atuação eficaz, 
segura e focada na autopreservação vital diante das atividades 
policiais exercidas em condições de alto risco e pressão.

3) Os alunos convocados para participar do Curso, inde-
pendentemente da sede de exercício, ficarão afastados de suas 
regulares funções.

4) A frequência mínima exigida para o curso é de 75% do 
total da carga horária.

5) Os alunos que ultrapassarem os limites de faltas serão 
desligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de 
Pesquisa e Apoio à Produção Científica e ficarão impedidos de 
inscrever-se para matrícula em qualquer curso complementar 
pelo prazo de 02 anos, salvo quando for deferida, também pela 
Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à 
Produção Científica, petição de dispensa por motivo relevante.

6) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência estabe-
lecida e revelarem aproveitamento, serão considerados aprova-
dos e farão jus a certificados subscritos pelo Delegado de Polícia 
Diretor da Academia de Polícia e pelo Delegado Divisionário de 
Polícia da Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e 
Apoio à Produção Científica.

7) A inscrição ao curso implica no conhecimento pleno e 
dever de fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da 
Academia de Polícia “Doutor Coriolano Nogueira Cobra”, insti-
tuído pela Portaria Acadepol 017/2005.

8) Por fim, informa que:
a) o uso de colete balístico, obrigatório (poderá ser disponi-

bilizado pela Academia de Polícia na data do curso);
b) calçado com sola de borracha – obrigatório;
c) arma de carga individual – pistola com 02 carregadores 

– obrigatório;
d) coldre e porta-carregadores – obrigatório;
e) boné ou chapéu - obrigatório;
f) protetores visual e auricular – obrigatório (poderá ser 

disponibilizado pela Academia de Polícia na data do curso);
g) tênis, calção preto e camiseta (gola pelada) - obrigatório
h) calça operacional ou similar – aconselhável;
i) joelheiras- aconselhável;
j) uso de protetor solar- aconselhável;
k) lanche individual – aconselhável.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
E PLANEJAMENTO DA POLÍCIA CIVIL
 Comunicado
Relação de documentos dos candidatos remanescentes 

aprovados para o cargo de AGENTE POLICIAL AP 1/12, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado de 17.12.13, que deverão 
ser entregues na Rua Brigadeiro Tobias, 527 Bairro Luz, nesta 
Capital, na seguinte ordem:

NA DATA E HORÁRIO COMO SE SEGUE:
DATA: 04.08.15 AS 09h
Adilson Conceicao Santos - 33978815
Alexandre Placidino Dias - 18930232
Anderson Mateus Gomes Faria - 40938675
Andre Luiz Resende Caropreso - 44081235
Angelica de Faria - 44163807
Armando Noriyoshi Osaiki - 22355512
Braulio Roberto da Silva - 28421261
Carlos Henrique Estefane da Hora - 27495434
Claudio Mateus de Paula - 27791321
Diego Ocampos Monteiro - 50654533
Douglas Freitas Aliaga - 35226989
Douglas Renato Suniga - 24979960
Edmilson Carvalho de Santana - 33152563
Edson Danilo Brandao da Costa - 457396787
Eduardo Cestari Rodrigues - 30776223
Eduardo Henrique Ismael Bizerra- 26556089
Egner Tavares - 23416696
Elicarlos Silva Duraes - 26344020
Fabio Junior Taneno - 33969131
Fabricio Souza Leão - 29735026
Fernando Soares Pavao - 30655760
Flavio Todero Filho - 33231011
Francisco de Assis Alves de Sousa - 32381668
Helio Alves Ferreira - 33413388
Henrique Lourenco Landi - 47801597
Humberto Vinicius Lopes Alves - 42256011
Jeferson Francisco da Silva - 28776590
Joaquim Aparecido de Ataide Silva Santos - 33623578
Kleber Yan Rizzuto - 32422000
Luiz Antonio Francisco Neto - 28744246
Marcos Santos dos Reis - 34467002
Onassis Leme da Mata - 30247850
Patricia Coelho - 28258897
Rafael Juergen Schult - 47452034
Rafael Vizentim - 27965524
Rodolfo Luis Caetano - 47830972
Rodolfo Pagano Gomes - 24425425
Rodrigo Aparecido Soares da Silva -47696726
Rogerio Araujo da Silva - 17421034
Rosana Andreia da Silva - 28902886
Samuel Salviano Silva Segismundo - 41481352
Sergio Hussein Mourad Tenorio- 36694604
Sidney Horvath - 17478083
Suzana Adelia Januzi Rodrigues dos Santos - 33487093
Tito Livio Melchior Oliveira Filho - 46378823
Vagner Luciano Paes - 26447338
Wagner das Gracas Moreifra - 12581124
Wesley Fernando Martins Sapaterra - 43061805
1º) Divisão de Prevenção e Apoio Assistencial do Dap – 10º 

Andar
Avaliação Médica e Odontologica Documentação Neces-

sária
1.Cédula de Identidade (RG) ORIGINAL
2.3 fotos 3x4 colorida (homem: terno e gravata)
Obs: Os Candidatos Deverão Comparecer Munidos de Cane-

ta Esferográfica na Cor Azul Ou Preta

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual, de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela Unidade Gestora:

PDS BEC a serem pagas
180001
Data: 23/7/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180155 2015PD01639 986,50
TOTAL  986,50

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

180305 2015PD00583 900,00
TOTAL  900,00
TOTAL GERAL  1.886,50

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA 
DR. MAURÍCIO GUIMARÃES PEREIRA

 ACADEMIA DE POLÍCIA 
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
 Secretaria de Cursos Complementares, 
de Pesquisa e Apoio à Produção Científica
 Comunicado
Curso de Especialização em Entradas Táticas, Progressão e 

Confronto em Baixa Luminosidade
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica da 
Academia de Polícia, faz saber, que se encontram abertas as 
inscrições para o CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENTRADAS 
TÁTICAS, PROGRESSÃO E CONFRONTO EM BAIXA LUMINOSI-
DADE Turma 02/2015, no prazo e condições previstos nestas 
Instruções Especiais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes 

instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições 
nelas estabelecidas.

I – DAS VAGAS
1) Serão disponibilizadas 20 vagas.
2) Requisitos para inscrição:
2.1) Policiais Civis, das carreiras de Delegado de Polícia, 

Investigador de Polícia, e Agente Policial efetivos;
2.2) possuir nível de Habilitação Tático – TAT - I;
2.4) não estar em estágio probatório.
II - DAS INSCRIÇÕES
1) As inscrições estarão abertas no período de 27-07-2015 

a 10-08-2015, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h às 
18h, na Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa e 
Apoio à Produção Científica da Academia de Polícia localizada 
na Praça Professor Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, 
São Paulo – SP, CEP 05508-100 (ala J, sala 7), respeitada a ordem 
de chegada.

2) No ato da inscrição deverá ser anexada uma cópia de 
documento comprobatório da Habilitação – TAT - I, não podendo 
ser recebido posteriormente.

3) As inscrições serão requeridas mediante preenchimento, 
pelo próprio interessado, de impresso padronizado, disponível 
no local de inscrição e no sítio intranet da Polícia Civil, e deverão 
conter obrigatoriamente a autorização e identificação da autori-
dade superior, sob pena de indeferimento.

4) Findo o prazo de inscrições, a Secretaria de Cursos 
Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica 
publicará a listagem dos candidatos inscritos.

III - DAS REGRAS GERAIS DO CURSO
1) As turmas do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENTRA-

DAS TÁTICAS, PROGRESSÃO E CONFRONTO EM BAIXA LUMI-
NOSIDADE, contam com carga horária de 20 horas/aula e 
realizar-se-ão nos seguintes períodos:

De 20 a 22-08-2015, da seguinte forma: no dia 20-08-2015, 
das 9h às 16h30, aula teórica, na Academia de Polícia - Campus 
I - São Paulo e, no dia 21-08-2015 das 9h às 16h30 aula prática 
na Academia de Polícia – Campus II – Mogi da Cruzes, no dia 
22-08-2015 das 14h às 21h30 aula prática, na Academia de 
Polícia – Campus II – Mogi da Cruzes.

1.1) A Academia de Polícia disponibilizará veículo para 
efetuar o transporte dos inscritos ao Campus II em Mogi das 
Cruzes, para tanto deverão comparecer, pontualmente, às 6h30 
(dia 21-08-2015) e 11h (dia 22-08-2015) na Academia de Polícia 
Civil do Estado de São Paulo, localizada na Praça Professor 
Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, São Paulo – SP, 
(estacionamento ao lado do estande de tiros). Para os que se 
dirigirem ao Campus II por meios próprios, não será autorizada 
a participação no curso após seu início.

1.2) Mesmo que o deslocamento seja feito pelo aluno com 
meios próprios, deverá comparecer na ACADEPOL pontualmente 
às 6h30 e as 11h30, para controle de frequência.

2) Os alunos que ultrapassarem o limite de faltas serão des-
ligados pela Secretaria de Cursos Complementares, de Pesquisa 
e Apoio à Produção Científica e ficarão impedidos de inscrever-
se para matrícula em qualquer curso complementar pelo prazo 
de 2 anos, salvo quando for deferida, também pela Secretaria 
de Cursos Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção 
Científica, petição de dispensa por motivo justificado.

3) Os alunos que atingirem o mínimo de frequência esta-
belecida (75% da carga horária) e revelarem aproveitamento 
serão considerados aprovados e farão jus a certificado subscrito 
pelo Delegado de Polícia Diretor da Academia de Polícia e pelo 
Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos Com-
plementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica.

4) Informa que:
4.1) o uso de colete balístico, obrigatório (poderá ser dispo-

nibilizado pela Academia de Polícia na data do curso);
4.2.) calçado com sola de borracha – obrigatório;
4.3) arma de carga individual – pistola com 02 carregadores 

– obrigatório;
4.4) coldre e porta-carregadores – obrigatório;
4.5.) boné ou chapéu - obrigatório;
4.6) protetores visual e auricular – obrigatório (poderá ser 

disponibilizado pela Academia de Polícia na data do curso);
4.7) calça operacional ou similar – aconselhável;
4.8) joelheiras- aconselhável;
4.9) uso de protetor solar- aconselhável;
4.10) lanche individual – aconselhável.
5) A inscrição ao curso implica o conhecimento e dever de 

fiel obediência ao Regimento Interno Disciplinar da Academia de 
Polícia Doutor Coriolano Nogueira Cobra, instituído pela portaria 
Acadepol 17/2005.

 Comunicado
O Delegado Divisionário de Polícia da Secretaria de Cursos 

Complementares, de Pesquisa e Apoio à Produção Científica, 
faz saber que se encontram abertas as inscrições para o CURSO 
DE ESPECIALIZAÇÃO EM SOBREVIVÊNCIA POLICIAL - Turma 
02/2015, no prazo e condições previstas nestas Instruções 
Especiais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
A inscrição implica o conhecimento pleno das presentes 

instruções, obrigando-se o candidato a acatar as disposições 
nelas estabelecidas.

I – DAS VAGAS
1) Serão disponibilizadas 20 vagas;
2) Poderão inscrever-se Policiais Civis, desde que não 

estejam em estágio probatório e que gozem de boa condição 
física e mental .

3) possuir nível de Habilitação Operacional – Op III;

 Emprego e Relações 
do Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: diárias, utilidade pública e contrato.

PDS a serem pagas
230001
Data: 23/7/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230101 2015PD00220 784,12
TOTAL  784,12

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2015PD00490 195,62
230102 2015PD00538 657,90
TOTAL  853,52

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2015PD00438 2.571,58
TOTAL  2.571,58
TOTAL GERAL  4.209,22

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP 89, de 15-7-2015

Dispõe sobre a delegação de atribuições ao 
Secretário Adjunto da Secretaria da Segurança 
Pública

O Secretário da Segurança Pública,
Considerando os princípios norteadores da Administração 

Pública consagrados no artigo 37 da Constituição Federal, nota-
damente o da eficiência;

Considerando que a celeridade na decisão das demandas 
encaminhadas ao Gabinete do Secretário da Segurança Pública 
contribui para a realização dos objetivos da Administração e, 
consequentemente, do interesse público;

Considerando a decorrente necessidade de agilização no 
fluxo dos expedientes que tramitam na Administração Superior 
desta Pasta;

Considerando que as atribuições do Secretário Adjunto da 
Segurança Pública poderão ser complementadas mediante ato 
próprio do seu Titular, conforme dispõe o artigo 3º do Decreto 
27.663, de 30-11-1987; Resolve:

Artigo 1º - Ficam delegadas ao Secretário Adjunto desta 
Pasta as seguintes atribuições:

I- Decisão quanto aos pedidos de incorporação de gratifi-
cação em benefício de servidores da Secretaria da Segurança 
Pública;

II- Autorização para o recebimento, em doação e sem 
encargos, de pessoa física ou jurídica, de bens móveis para as 
unidades subordinadas à Secretaria da Segurança Pública, nos 
termos do Decreto 25.644, de 07-08-1986;

III- Autorização e convalidação de pagamento de despesas 
sem cobertura contratual ou decorrentes de contrato posterior-
mente declarado inválido, nos termos do Decreto 40.177, de 
07-07-1995;

IV- Análise e autorização das Operações Policiais Reserva-
das das Polícias Civil e Militar.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

(Republicada por conter incorreções)
 Comunicado
Aviso Nº SSP - 01/2015
1 - Reiterando manifestações anteriores deste Gabinete, 

a inserção do código IMEI (International Mobile Equipment 
Identity) somente será obrigatória para o bloqueio dos aparelhos 
furtados ou roubados.

2 - A elaboração de boletim de ocorrência presencial para 
registro de furto ou roubo de aparelhos de telefonia móvel 
celular ou similares, independe do fornecimento do respectivo 
código IMEI.

3 - Para o registro eletrônico das ocorrências de furto ou 
roubo de telefones celulares ou similares continua sendo indis-
pensável o fornecimento do código IMEI, como já havia sido 
definido na Resolução SSP-53, de 23-05-2014.

4 - O Delegado Geral de Polícia deverá dar ampla divulga-
ção deste Aviso aos Departamentos da Polícia Civil para o seu 
fiel cumprimento.

 Extratos de Convênio
Convênio GSSP/ATP-37/15.
Processo Protocolo ATP GS 586/15.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública e o Município de Guarulhos.
Objeto - Execução de serviços de prevenção e extinção de 

incêndios, busca e salvamento e outros que, por sua natureza, 
insiram-se no âmbito de atuação do Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar.

Vigência - 15 (quinze) anos.
Data da assinatura - 23/07/15.
Convênio GSSP/ATP-38/15.
Processo GS 522/15.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública e pelo Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN, e o Município de Bastos.

Objeto - Delegação de competências municipais de fiscali-
zação e engenharia de trânsito, nos termos do artigo 25 da Lei 
9.503/97, “Código de Trânsito Brasileiro”.

Vigência - 05 (cinco) anos.
Data da assinatura - 23/07/15.
Convênio GSSP/ATP- 39/15
Processo GS-39/15
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública e o Município de Guarulhos.
Objeto: Desenvolvimento e implantação de programas 

municipais para a prevenção do crime e da violência, baseados 
nos dados criminais registrados na localidade.

Vigência: 01 (um) ano.

 GRUPOS SETORIAIS DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

 Comunicado
Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993;
b) Os termos do artigo 6º da Lei Estadual 12.799/2008;
c) A necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da Instrução 01/2008 - Área Estadual, do 
Tribunal de Contas do Estado.

 Desenvolvimento 
Social

 CONSELHO ESTADUAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 Deliberação Conseas/SP 016/2015

Dispõe sobre a aprovação do objeto das Emendas 
Parlamentares apresentadas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social - Seds, dos Deputados 
Federais Floriano Pesaro, Flavinho, Bruno Covas 
e Silvio Torres

O Plenário do Conselho Estadual de Assistência Social - 
Conseas/SP, em reunião ordinária realizada no dia 21-07-2015, 
no uso da competência que lhe confere a Lei Estadual 9 177 de 
18-10-1995,

DELIBERA:
Art. 1º - Fica aprovado o objeto das Emendas Parlamentares 

apresentadas pela Secretaria de Desenvolvimento Social - Seds 
dos Deputados Federais Floriano Pesaro, Flavinho, Bruno Covas 
e Silvio Torres ao Orçamento da União - Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate a Fome - MDS, a ser repassado ao 
Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS e com contrapartida 
da Secretaria de Desenvolvimento Social- Seds.

Art. 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Deliberação Conseas/SP 017, de 21-07-2015

Dispõe sobre a aprovação da implanta-
ção do Sistema Estadual Informatizado de 
Acompanhamento de Adolescentes em cumpri-
mento de Medida Socioeducativa de Liberdade 
Assistida (LA) E Prestação de Serviços À 
Comunidade (PSC) - MSE-WEB.

O Conselho Estadual de Assistência Social de São Paulo - 
Conseas/SP, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual 
9.177, de 18-10-1995, em Reunião Plenária Ordinária realizada 
em 21-07-2015.

Considerando a Portaria CIB//SP-06 de 25-06-2015, que 
pactuou o Sistema Estadual Informatizado de Acompanhamento 
de Adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa de 
Liberdade Assistida (LA) e Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC) - MSE WEB,

DELIBERA:
Art. 1º - Fica aprovada a Implantação do Sistema Esta-

dual de Informação, Monitoramento e Acompanhamento da 
Execução do Serviço de Proteção Social a Adolescentes em 
cumprimento de Medida Socioeducativa (MSE) e de Prestação 
de Serviços à Comunidade (PSC).

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

Deliberação Conseas/SP 018, de 21-07-2015

Dispõe sobre a aprovação do Projeto Técnico 
de Modernização e Aprimoramento Gerencial 
dos Programas Sociais da Secretaria Estadual de 
Desenvolvimento Social - Seds

O Conselho Estadual de Assistência Social de São Paulo - 
Conseas/SP, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual 
9.177, de 18-10-1995, em Reunião Plenária Ordinária realizada 
em 21-07-2015,

DELIBERA:
Art. 1º - Fica aprovado o Projeto Técnico de Modernização 

e Aprimoramento Gerencial dos Programas Sociais da Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Social - Seds.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação.

 CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO

 Comunicado 028/2015
Pauta da Reunião Plenária Ordinária CEI/SP
Local: Conselho Estadual do Idoso / CEI - SP
Rua Guaianases, 1058 - Campos Elíseos - São Paulo/SP
Data: 27-07-2015
Início: 1ª Convocação às 09h. e em 2ª Convocação às 09h30.
Término: 14h.
1- Ordem do Dia: 09h30. 10h10.
1.1 - Verificação do quórum, qualificação e habilitação de 

Conselheiros.
1.2 - Apresentação das Justificativas de ausência de Con-

selheiros.
1.3 - Manifestação/Informes de Convidados (10 min.).
1.4 - Informes da Mesa-Diretora Executiva e Manifestação 

de Conselheiros (15 min.).
1.5 - Aprovação da Pauta.
Pauta:
1. Aprovação da Ata da Reunião Plenária de 29-06-2015.
2. Atualização/andamento Programa SP Amigo do Idoso / 

Selo Amigo do Idoso por Marly Cortez;
3. Informações sobre as Conferências do Idoso - pela Comis-

são Organizadora
4. Demais assuntos pertinentes à reunião.
Comunicado 029/2015
O Conselho Estadual do Idoso - CEI/SP, com base na lei 

12.548 de 27-02-2007 e nos Capítulos V e VI do Regimento 
Interno, convoca os Conselheiros para Reunião da Comissão 
Organizadora da XIV Conferência Estadual do Idoso - CEI/SP - 
2015 que será realizada no dia 27-07-2015, segunda-feira, das 
14h às 18h, na Sede do CEI/SP, Rua Guaianases, 1058 - Campos 
Elíseos - São Paulo - SP.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE FERNANDÓPOLIS

 Extrato de Termo de Aditamento de Convênio
Processo SEDS 2176/2012
Autorização Governamental: Decreto 58.417, de 01-10-

2012
Convenente: Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social
Conveniada: Prefeitura Municipal de Urânia
Município: Urânia/SP
Valor: R$ 250.000,00, sendo que o recurso será repassado 

em 2 (duas) parcelas, a primeira no valor de R$ 150.000,00 e a 
segunda no valor de R$ 100.000,00.

Objeto: Recursos financeiros para Obra - Implantação do 
Centro de Convivência do Idoso - Centro “Conviver”

Vigência: 20 (vinte) meses, contados de 29-12-2013
Data de assinatura: 16-07-2015


